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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Civil Coletiva 
0000821-17.2014.5.02.0039

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 09/04/2014 
Valor da causa: R$ 30.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS
                                                                 
ADVOGADO: SERGIO GONINI BENICIO 
ADVOGADO: ALAN APOLIDORIO 
RECLAMADO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
                                              
ADVOGADO: BEATRIZ MARTINS COSTA 
ADVOGADO: OSMAR MENDES PAIXAO CORTES 
RECLAMADO: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. 
ADVOGADO: BEATRIZ MARTINS COSTA 
ADVOGADO: OSMAR MENDES PAIXAO CORTES PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
39ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ACC 0000821-17.2014.5.02.0039
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS 
RÉU: GOL LINHAS AEREAS S.A. E OUTROS (1) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 619877c proferida nos autos.

 

 

PROCESSO Nº 0000821-
17.2014.5.02.0039

 

                        CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos
conclusos ao  MM. Juiz  Dr. DIEGO CUNHA MAESO

em face do acordo protocolizado.MONTES, 

 

São Paulo, 9 de fevereiro de
2.024.

Lucas Kouji Kinpara-Analista
Judiciário

 

 

 

 

Vistos,
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Em homenagem ao estímulo da solução consensual
dos conflitos (art. 3º, §§2º e 3º do CPC),  as transações de idhomologo
861dc07, 6a1c79f, aeedb5f e 5d4c61b, complementada com os
esclarecimentos de id b1af0eb, para que produzam os efeitos legais,
valendo como decisão irrecorrível. 

Objetivando a celeridade processual, fica
convencionado que a manifestação nos autos, se dará apenas na hipótese
de inadimplemento e que o silêncio implicará em quitação.

Indiquem as partes para qual delas serão liberados
os depósitos recursais recolhidos.

Intimem-se.

                                                           

                                   São Paulo, data conforme
indicado na assinatura digital (Lei nº 11.419/06).

(assinado digitalmente)

                        Diego Cunha Maeso Montes

Juiz - 39ª Vara do Trabalho de São Paulo

SAO PAULO/SP, 09 de fevereiro de 2024.

DIEGO CUNHA MAESO MONTES
Juiz do Trabalho Titular
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